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'Prefeitura ?rlunidpal de Catiguá 
e. o. e. e ~f. P.) 45.124.S«/0001-40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fone 12 
C A TI G U Á - Estado de São Paulo 

LEI nQ-963, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1981 

Dispõe sobre a abertura de um crédito Espe_ 

cial, destinado a fim que especifica. 

SEBASTIÃO ALVES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Cati-

guá, Comarca de catanduva, Estado de são Paulo, usando de suas _ = 
atribuições legais e nos tênnos do artigo 30 de Decreto Lei-Compl,! 
mentar ng_9, de 31 de dezembro de 1969, que dispõe sobre a Lei Or
gânica dos Municípios, SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei aprovada 

pela Câmara Municipal em Sessão de ll de fevereiro de 1981, confo~ 
me autógráfo nsa_ 02/81.-

ARTIGO lQ- Fica aberto na contadoria da Prefeitu~Muni
cipal, um CREDITO ESPECIAL na importancia de ~$-143.171,18-Ccento/ 
e quarenta e trêis mil, cento e setenta e um cruzeiros e dezoito -

oentávos) ·-
Parégl'8fo l1nico- O orédi to Especial ore. aberto será des

tinado na refonna das escolas de 12 Gréu do Bairro do Cstigu.á de -
Cima, do córrego do Matão, da Fazenda Santa Joséfa e da Fazenda -= 
Tambu_ry em convênio com a OONESP.-

ARTIGO 22_ As despesas decorrentes com a execução do PI!. 

sente crédito especial, serão cobertos com os recursos proveniente 
da anulação da seguinte dotação orçamentária: 

e· O D I · G O· ! .§ !: ! Q. 1 f !. Q ! 2 ! Q. 
FunÇ.~rõgr.~uõ.Prog 

2 
2.8 

84 4942.23 

ORGIO: EXECUTIVO 
tiNiD: ENCARGOS GERAIS 1X> MUNICÍPIO 
~R: 282- Ass1stAnoia e Previdência 
3286- Reserva de contigência 15 
Ficha n2-1.08 •••••••••••• C4-143.171,l 

ARTIGO 3a_ Esta Lei entrerá em vigor na data de sua pL 
blicação, revopdae as disposições em contrário. 

1981 
Prefeitu:re. MWlicipal de Catiguá, aos 12 de h evereiro de 

Sebastião es de Almeida. 
Prefe~fo Municipal 

Registrado no livro a.b ado por afixação 

no local de costume da data supre. 


